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ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO TOMADA DE PREÇO Nº 001/2014-TP 

 
Aos dias quatorze do mês de Abril do ano de dois mil e quatorze, às quatorze horas, na sala de 

Licitação da CODER – Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis reuniram-se os membros 

da Comissão Permanente de Licitação, composta pelos Srs. (as) Ourismar Pereira da Silva – 

Presidente, Josiele Aparecida Gonçalves Hilgert Soret – Membro,  Edivaldo Sodré Pereira – 

Membro, Fernando Rocha Passos – Membro, e Sirlene Rocha Vicente – Membro, designados pela 

resolução nº. 008/2014 , para analisar e julgar as propostas referentes a Licitação Modalidade 

Tomada de Preços nº. 001/2014-TP, cujo objeto trata-se de FORNECIMENTO DE PÃES 

FRANCÊS. Publicado a primeira vez em 24 de Janeiro 2014, republicado pela segunda vez em 11 

de Fevereiro 2014 , republicado pela terceira vez em 05 de março 2014 e pela quarta vez em 27 de 

Março 2014. Nenhuma empresa demonstrou interesse em participar do certame e retirar  Edital 

junto a comissão de Licitação. a Comissão Permanente de Licitação, em ação conjunta com assessor 

jurídico, optou por considerar o processo licitatório como deserto  fundamentado nos preceitos 

existentes na lei 8666/93 e suas alterações bem como nos princípios norteadores da licitação em 

especial  Princípios da Legalidade, Moralidade e Probidade Administrativa, Impessoalidade e 

Julgamento objetivo,  deixa a critério da  Assessoria Juridica e  Diretoria  como Proceder.  Nada 

mais havendo a ser tratado os membros deram por encerrada a presente Sessão. Eu Fernando Rocha 

Passos, secretariei a presente Sessão e lavrei a  presente ata que lida e achada conforme vai por mim 

assinada e pelos demais Membros da Comissão e pessoas presentes. 
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